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PORTARIA NO 3812022

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO

REGIMENTO INTERNO,

Considerando os artigos 15 e 16 da Lei no 2071 , de 28 de junho de 2017

RESOLVE

Art. 1o Conceder progressâo horizontal por antiguidade às servidoras, para efeito de carreira e

remunera no nível abaixo evidenciado, a contar de 01 de novembro de 2022-

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 03 de novembro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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DE PARA

MATR. NOME PADRÃO r^l 
^§QE NÍVEL PADRÃO GLASSE NIVEL

1451
ANGELA CRISTINA

PEREIRA
01 02 14 01 02 15

1441
FRANCIELLE

MENDES
GONÇALVES BARTKO

0'1 02 14 01 02 15

1431
ISABEL CRISTINA

IUBEL
01 02 14 01 02 15
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PORTARIA N" 38/2022

O PRESIDENTE DÀ CÂMARA DE VEREADORES DE PITANCA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBINÇÔES,

CONFERIDAS PEIO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Considerando os'artigos l5 e l6 da Lei rf 2071, de 28 de juúo de 2017

RESOLVE

ArL to Conccdcr progrcssão horizontal por antiguidadc às servidoras, para cfeito de carrcira c rcmuocração, no oível abaüo cüdcnciado, a contar dc

0l novembro de2022.
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Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de eua publicação'

Pitang4 03 de novembro de2022.

FÁBRICIO DUÁRTE EOLOUKÁ
Presidente

Publicrdo por:
Iuri de Oliveira
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